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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 044/2020

contrato que celebram o MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OEsTE, pessoa iurídica de

direito público interno, inscrita no cNPJ sob ns.95.684.544/0001 26, com sede administrativa

na Rua lose de França Pereira, 10'na cidade de Santa Maria do Oeste ' PR' neste ato

representadopelosr.JosERElNotDooLlVElRA,brasileiro,casado,portadordaCédulêde
tdentidãde np 4.153.797 -31SSP - PR e do CPF/MF ns 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de santa Maria do oeste - PR, e que aqui

passa a denominar se de CoNTRATANTE, e de oulro lado, sERGlo DE OLIVEIRA SILVA & CIA

LTDA-ME,lnScritanoCNP]n,s08-631,666/0001-50,localizadanaRuaGenero5oKarpinski,
839, Centro, Municipio de santa Maria do oeste - PR, neste ato representada por sergio de

oiiveira silva, brasileiro, portador da cedula de ldentidade RG ns. 6.144.370-3 SSP/PR e

inscrito no CIC/MF. sob ns. 835.819 449-87, residente e domiciliado na Rua Generoso

Karpinski, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a denominar-

se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.s O1,5/2O2O, regendo'se, no que couber pela

Lei Federal na. 10.52o/20O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora' bem como pelas

c1áusulas e condições a seBUir expressas, definidoras dos direitos' obrigações e

responsabilidade das Partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo e o fornecimento de "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS

DEPARTAMENToSDAPREFEITURAMUNICIPALDESANTAMARIADooEsTE-PARANÁ,,,pela
CONTRATADA, medrante entrega, sem custo adicional para o Municipio de Santa Maria do

Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA' pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Total dos ltens de RS 76'108'00 (Setenta e Seis Mil Cento

e Oito Rea's), mediante a aPrc'c ntação d e Nota Fiscal, conÍorme descrição a ba ixo

Preço totalPreçouantidadeUnidadeMarcaProduto/ServiçoItem
18.520,00185,20100,00UNIOCACERA PASIA 5 KG NA COR VERMELHA8
34.800,008,70

PAPEL HIGIENICO 60 M COR BRANCA,

NÀO RTCICLADO, FOLHA DJPIA,

PICOTADO, NEUTRO, ROTOS COM 60 M

DL COMPRRIMENTO t 10 CM Dt

LARGURA, PACOTE COM 4 ROLOS

24

16.068,0013,3 9

000,00

1200,00x

TROPICOS PCT

GIRANDO

SOL
ABÃO EM PO MULTIAÇ

COM 1KG Composição semelhante a

Brilhante, Omo, Tixan Ype ou de melhor

ÃO EMBALAGEM

qualidade
6.720,0080150,00UNLARBÃO TIQUIDO EMBALAGEM COM 3 L

DO TIPO: OMO, BRILHANIE, DOWNY'

rS

RIE I OU SUPERIOR,

33

C
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TOTAL 76.108,00

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo ls - A entreBa dêr se Junto a comrssâo de Reccbimento de Bens, serviços e obras
do municlpio de santa Maria do oeste - pR, sito a Rua Jose de França pereira, 10, centro -
Município de santa Maria do oeste-pr, juntamente com a Nota Fiscar acompanhada das
certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/pGFN e FGTS, no prazo máximo de
02 (Dois) dias.

A descricão do produto nA Nota Fiscal, deverá obrigatoríamente, ser preced ida da descrição
constante na propo sta de precos. Sendo que a Nota Fisca I deverá ser entresue i unta mente
qo1q q89S!ffiçê9 leJglnpIa_qqq originol o pedido.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação âo edital será comunicado pela
comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Maximo de 04 (euatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descu mprimento totâl do contrato.

CLAUSULA qUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão teitos cm, ate 15e (decimo quinto) dia do mês,
subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sotrerá reajustamento

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício atraves de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

Dotaçôes

Exercício da
despesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2A2A 2454 11 002 04 122 1501 2057 0 339030000
0

Do Exercicro

ilm
I

§urkr lr(r.idd4 ()r-!tr

PARAGRAFO le - No varor acima crescrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuiçôes sociais, obrigações trabarhistas, previdenciárias. fiscais e
comerciais, que eventuarmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

a
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CLAUSULA SfiIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência alé 3'l/12/2O2O, iniciando a contar da data de sua

assinatura

CLAUSULA OITAVA: DOs DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DTRETTOS:

Constituem direitos do CONTRATANTT receber o objcto deste contrato na Íorma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2, DAS OBRIGAÇÕE5:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execuçâo do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a leBislaçào em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especral, encargos sociars, p revidenciá rios, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustadoj
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

CLAUSULA NONA: INEXECUÇAO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Admrnistração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93, sem que caiba a

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: REsCI5ÃO OO CONTRATO

O presente contrato sem preluizo das penalidades prcvistas, poderá ser rescindido

semprc que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
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ll ' Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obriSações

assumidas pela(s) contratadals), sem prejuí2o de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legrslações pcrtinentes á materia.
lll Suspensão do diÍeito de licrtar e contrat.lr junto a Prefeitura, pelo prazo

de ate 02(dois) anos, na ocorrência da rcscisão dc plono dircito do contrato
pela Íalência do Contratado, ou da rescisão administratrva do Contrato por

culpa do mesmo.

IV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da inÍração se revistam a iuizo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CtAUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DOS CA5O5 OMISSO5

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Codigo C vil B'asrleiro. Icr5 (' De('etos en] vrgor

CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA; DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas 5rtuações estabel.'cidds pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente tormalizado e

apensado ao procedimento onBináÍio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

l- Os Iicitantes devem observar e o contíatado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontrâtados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta" a íalsificação ou onlissào dos íatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contralo;

c) ,,prática colusiva,'; esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes,

com oU sem o conhecimentO de representantes ou prepostos do órgãO licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou amcaçar causar dano, drrotô ou indiretamentc, às

pessoas ou sua propriedade, visando influencrar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) ,,prática obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23 5 deste Edital;

'?

MUNICIPIO DE SANTA NíARIA DO OESTE . ESÍADO DO PARANA ,
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
fina nceiro multilateÍal promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - consaderando os propósrtos das cláusulas acima, o licrtantc vencedor, como condição paía
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótcse do o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmentL', por organismo íinarrceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financerro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçào do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execuçào do contrato.

CúU5ULA DÉCIMA QUINTA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o 5r. ODAIR TOSÉ FERREIRA DE UMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.e 857.956.159-OO, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos
termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legitimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais priviiegrado que sela

cLAUSULA DÉCrMA 5ETtMA: DAS DlSpOStçÔES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento. firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemun has.

Santa Maria do Oeste - Paraná. 26 de iunho dr.2020
Contratado:

JOSE LDO OLIVEIRA SERGIO DE OLIV ILVA & CIA LÍDA -

Prefeito M u n icipal ME

L 0-t^
lern n o LCrislaine da Luz Cast ro

RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

l.*_E

Contratante: I

RG: 7.605.179-8
CPF:033.183.689-03
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DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 044/2O2o

RúaJosa oE rRÂttca pEREIRÂ. tl"lo cEp:s5.2loooo totlt tÀx:14?l 16'4 1359 S(urÍ(ll}'orirl (lo 0(§k'

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OEsTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPI do MF sob ne 95'684 544 /000L-26' com sede na Rua José de

FrançaPereira,lo-santaMariadooeste-PR,nesteatorepresentadoporseuprefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA'

Contratada: SERGIO DE OLIVEIRA SILVA & CIA LTDA - ME' inscrita no CNPJ n e

08.631.666/0001 50, localizada na Rua Generoso Karpinski' 839' Centro' Município de Santa

Maria do Oeste - PR.

OBJETO: 
,,CONTRATAçÃO DE ÉMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

LIMPEZA PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

EXTRATO

Data de assinatura:26 de lunho de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020'

Preço totalPreçoQua ntidadeUnidadeMa rcaProduto/ServiçoItem
18.520,00185,20100,00UNGIOCAERA PASTA 5 KG NA COR VERMETHA8
34.800,00,704.000,00PCTOPICOSPAPEL HIGIENICO 60 M COR BRANCA,

NÃO RECICLADO, FOLHA DUPLA,

PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 60 M

DE COMPRRIMENTO E 10 CM DE

LARGURA, PACOTE COM 4 ROLOS

24

16.068,0013,391.200,00CXGIRANDO

OL
SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO EMBALAGEM

OM 1 KG Composição semelhante a

rilhante, Omo, Tixan YPe ou de melhor

u a lidade.
B

32

720,O0,80150,00UNLARSABÃO LIQUIDO EMBALAGEM COM 3

DO TIPO: OMO, BRILHANTE, DOWNY,

ARIE L OU SUPERIOR.

LTS33

76.108,00
OTAL
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